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Pedido de Informações __/2009.
À Excelentíssima Senhora

Presidente da Câmara de Vereadores

VER. NOELI STOPASSOLA SOARES

Canela/RS

Senhora Presidente.

Os Vereadores signatários, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em consonância com o disposto no art. 11, inciso 
IX da Lei Orgânica de Canela e art. 
153 do Regimento Interno desta Casa solicitam que após aprovado em Plenário seja encaminhado à Administração Municipal PEDIDO DE INFORMAÇÕES para que seja informado o que segue: 

1. Que seja encaminhado mensalmente, após devidamente recebido e analisado pelos setores e servidores competentes, cópia integral das prestações de contas mensais relativas ao Convênio 18/2009 celebrado entre o município de Canela e a Associação Evangélica Rosa de Sarom, a partir de dezembro de 2009.
JUSTIFICATIVA:

As informações solicitadas visam a complementação de informações já solicitadas anteriormente, bem como visam o acompanhamento quanto a execução, eficiência e tentativa de busca por comprovação quanto a(s) vantagem(ns) que a celebração de tal convênio e consequentemente a terceirização da administração da Casa Lar trouxe para o serviço público, e em especial para o município.
Tais informações foram solicitadas no ano de 2009 através do Pedido de Informações 71/2009, pelo qual a Bancada do PP foi respondida através do Ofício SMA N° 45-66/2010 em 16/03/2010, onde o Secretário Municipal de Administração, Sr. Roberto Basei informou-nos que as prestações de contas recebidas até aquela data (16/03/2010) já haviam sido encaminhadas à esta Casa, sendo a última prestação entregue, foi a relativa ao mês de novembro/2009. 

Sendo assim, espera-se que as prestações de contas estejam em dia, pois só assim os repasses posteriores a novembro/2009 puderam ser realizados, cabendo á esta Casa fiscalizar utilizando-se de suas prerrogativas e instrumentos de direito, como é o caso da presente matéria.
Câmara Municipal de Canela/RS, 11 de junho de 2010.
FELICIANO FOSS



FERNANDO ROSA VALLE

Vereador – PP



Vereador – PP

ÉLCIO LUIZ ANGELI

Vereador – PP






�Art. 11 -  IX - requisitar informações ao Prefeito sobre assuntos referentes à Administração;


� Art. 153 – Pedido de Informação é a Proposição solicitando esclarecimentos ou dados relativos à Administração Municipal, podendo ser discutido e votado na mesma Sessão de apresentação desde que o Plenário delibere neste sentido.


Parágrafo I – Se a resposta não satisfazer o autor, o Pedido poderá ser renovado sem deliberação do Plenário.


Parágrafo II –Esgotado o prazo para resposta, o Presidente reiterará o Pedido, acentuando esta circunstância, dando conhecimento ao Plenário e encaminhando a documentação ao autor, para as providências cabíveis.


Parágrafo III – Prestadas as informações, elas serão fornecidas ao solicitante e apregoado o seu recebimento no expediente.
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